
 

¹cujo objeto é a formação de REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS, LABORATORIAIS, ODONTOLÓGICOS E CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS INCLUINDO A CALIBRAÇÃO MESTRE E QUALIFICAÇÃO TÉRMICA, DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANVISA, conforme especificações e quantitativos constantes no presente edital, 
inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I que vincula o Termo de Referência; 

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO 

DE RESPONSABILIDADE – Nº 053/2022 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, através da Presidente da 

Comissão Processante, constituída pela Resolução/CONIMS de nº 138/2022, vem 

COMUNICAR a abertura da instauração de Processo Administrativo de Apuração de 

Responsabilidade contra a empresa RS MEDICA LTDA, CNPJ nº 05.157.606/0001-59, 

por indícios de descumprimento de obrigações contratuais, tendo em vista a possível 

aplicação de sanções administrativas, conforme disposições contidas no Capítulo IV, Seção 

II, da Lei nº 8.666/1993, Edital e Contrato. 

 

Diante dos Ofícios expedidos pelos municípios atendidos pela RS MEDICA, bem 

como pelo memorando interno do Setor de Compras deste CONIMS, os quais relataram 

inúmeros problemas na execução dos serviços prestados pela detentora da Ata, nas vias 

consensuais foram exauridas as tentativas para regularização dos serviços pendentes 

(manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos) e sua respectiva execução.  

 

Outrossim, com base no princípio da precaução e da proteção do bem jurídico 

envolvido (saúde pública, orçamento público, continuidade dos serviços públicos) e que o 

CONIMS mantém com a empresa RS MEDICA LTDA a Ata de Registro de Preços n° 

513/2021¹, proveniente do pregão eletrônico nº 037/2021, recomenda-se a imediata 

suspensão da referida Ata como medida acautelatória, dando-se ciência ao prestador de 

serviços e aos municípios, visto que, a suspensão perdurará até o termino do processo 

administrativo apuratório. 

 

 A fim de resguardar a saúde pública dos municípios consorciados e do CONIMS, 

sugere-se que se promova a abertura de processo de dispensa de licitação para 

contratação emergencial de outro prestador, mediante prévia pesquisa de mercado, 

justificada a escolha dos prestadores que fornecerem orçamento. 

 

Pato Branco/PR, 15 de agosto de 2022. 

 

________________________________ 

Isabel Cristina Vazata 

Presidente Comissão Processante 

Res. 138/2022 
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